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Este relatório apresenta as principais atividades
realizadas pela Secretaria de Controle Interno no
exercício de 2019.
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1 .  A P R E S E N T A Ç ÃO

O que é a auditoria
 

A auditoria interna é uma atividade independente e objetiva de avaliação (assurance) e
de consultoria, desenhada para adicionar valor e melhorar as atividades do Tribunal
Regional do Trabalho da 12ª Região, auxiliando-o a alcançar seus objetivos a partir da
aplicação de uma abordagem sistemática e disciplinada para avaliar e melhorar a eficácia
dos processos de gerenciamento de riscos, controle e governança.

 

A origem da Secretaria de Controle Interno 
 

A Secretaria de Controle Interno do TRT-12 foi criada pela Resolução Administrativa nº
39/1993 e está vinculada à Presidência do Tribunal. O titular da unidade é indicado pela
Presidência e deve ter seu nome aprovado pelo e. Tribunal Pleno para um mandato de dois
anos.

 

Regulamentação
 

As atribuições da Secretaria de Controle Interno do TRT da 12ª Região estão
regulamentadas pela Portaria GP nº 41/2014, obedecendo a disposições das Resoluções
CNJ nºs 86/2009 e 171/2013, recomendações contidas no Acórdão nº 1074/2009-TCU-

Plenário e na Decisão CNJ 0201047-40.2.00.0000, que aprovou o Parecer nº 02/2013
SCI/Presi/CNJ*. 

 

Desde 2016, a Secretaria de Controle Interno conta com Manual de Auditoria Interna,

dispondo sobre os procedimentos para realização das auditorias e definindo modelos de
documentos. Referido normativo está em consonância com as boas práticas internacionais
sobre o tema, posto que define uma abordagem sistemática e disciplinada nas atividades
de auditoria interna.

* Normativos vigentes no exercício de 2019. Em 2020 as Resoluções CNJ 86/2009 e 171/2013 foram
revogadas pelos novos normativos publicados pelo CNJ, Resoluções CNJ 308/2020 e 309/2020, em análise
no expediente PROAD 3126/2020) 
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2 .  E S T R U T U R A  DA
A U D I T O R I A  I N T E R N A
DO  T R T - 1 2

A estrutura da Secretaria de Controle Interno é composta por dois núcleos: Núcleo de
Auditoria e Núcleo de Acompanhamento e Análise da Gestão (PROAD 3208/2014).

 

No exercício de 2019, o quadro da Secretaria de Controle Interno estava composto por 4
(quatro) servidores.

 

Considerando as duas aposentadorias recentes de servidores (jan/2017 e dez/2018), para
adequar a demanda à redução da força de trabalho, a Secretaria de Controle Interno
tem buscado soluções por meio de inovação, melhoria em seus processos de trabalho,

capacitação da equipe, registro e compartilhamento de conhecimento, uso de
tecnologia, entre outros.

 

No ano de 2019, esperava-se a instalação do software disponibilizado pelo CNJ para o
gerenciamento das auditorias (Sistema Auditar). Contudo, devido à incompatibilidade
imediata do programa aos sistemas do Tribunal, foi solicitada a sua adequação à área
de TIC do TRT-12, aguardando priorização da demanda e consequente atendimento
(PROAD 3908/2018).

 

 

Núcleo de
acompanhamento e
análise da gestão

 

Secretaria de
Controle Interno

 

Núcleo de
auditoria

 

Quantidade de
servidores na unidade
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3 .  E X E C U Ç ÃO  DO  P L A NO   
ANUA L  D E  A U D I T O R I A
As avaliações da unidade de auditoria sobre os atos de gestão foram desenvolvidas em
atendimento à legislação aplicável às diversas áreas de atividades analisadas e seguindo os
parâmetros estabelecidos no Plano de Auditoria de Longo Prazo de 2018-2021 e no Plano
Anual de Auditoria do exercício de 2019 (PAA-2019), publicados na página do Tribunal, no
link https://portal.trt12.jus.br/auditoria .

 

Para o exercício foram previstas ações de auditoria em gestão de pessoas, gestão
patrimonial, aquisições e contratos, avaliação do sistema de controles internos, execução de
ações coordenadas de controle e auditoria determinadas pelo CNJ em gestão documental e
em governança orçamentária e financeira, planejamento, gerenciamento, execução e gestão
contábil, bem como ações relativas à prestação de contas. Foram previstas, ainda, ações de
acompanhamento e monitoramento de providências ou planos de ação decorrentes de
auditorias.

 

A seguir, é detalhada a execução do plano anual de auditoria de 2019 quanto às
auditorias, aos monitoramentos e às atividades obrigatórias e outras atividades da
área.

 

ATIVIDADE PLANEJADO EXECUTADO

Auditoria

Monitoramento

Atividades
obrigatórias e outras
atividades da área

8 5

13 12

- 352

* **

* Foram previstas 8 auditorias, sendo 7 com previsão de conclusão em 2019
** Além destas, outras duas tiveram a matriz de achados apresentada em 2019, ficando pendente apenas o relatório final
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3 . 1  A U D I T O R I A S

Concluída
62.5%

Em fase de conclusão
25%

Em execução
12.5%

A última versão do PAA-2019 previu a execução de 8 auditorias (7 com conclusão em 2019),

sendo que cinco foram concluídas no exercício de 2019, duas restam pendentes de
apresentação do relatório, e uma os trabalhos foram iniciados em dezembro de 2019.

 

Não foram desenvolvidos trabalhos de auditoria não previstos no plano anual de auditoria.

 

Em 2019, foi necessário realizar ajustes no Plano
Anual de Auditoria. O primeiro ajuste foi realizado
em janeiro, em decorrência de aposentadoria de
um servidor, ocorrida em dezembro de 2018.

Posteriormente, foi necessário realizar novo ajuste,

postergando o trabalho de avaliação da gestão de
riscos para 2020 e, em decorrência, incluindo
trabalho de avaliação dos controles internos em
nível de entidade. A mudança ocorreu em virtude
de não ser oportuna a realização da auditoria em
gestão de riscos naquele momento, visto terem
ocorrido mudanças significativas quanto ao tema
no TRT.

Concluídas
5

Em fase de
conclusão

2

Em
execução

1

R$ 91
milhões

fiscalizados
em 2019
(Em uma das cinco auditorias,

os benefícios constituíram-se
em não-financeiros)
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Realizadas
92.3%

Não realizadas
7.7%

3 . 2  MON I T O R AM EN T O S

O PAA-2019 previu a execução de 13 monitoramentos,

sendo 12 realizados no exercício. O único
monitoramento que ficou pendente de conclusão no
final do exercício foi em decorrência de mudanças
significativas no ambiente, de modo que será finalizado
em 2020.

Realizados
12

Não
realizados

1
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3 . 3  A T I V I D A D E S  O B R I G A T Ó R I A S
P O R  F O R Ç A  L E G A L  E  D EMA I S
A T I V I D A D E S  DA  Á R E A

As atividades obrigatórias executadas pela Secretaria de Controle
Interno, por força normativa ou legal, têm sua demanda
determinada, em sua maioria, por agentes ou fatores externos e,

por esse motivo, não é possível realizar previsão da execução no
exercício. Assim, o quadro abaixo descreve somente a quantidade
executada. Também são descritas no quadro as atividades
relacionadas à gestão da unidade.

 

 

* Em gestão documental e em governança orçamentária e financeira, planejamento, gerenciamento, execução e gestão
contábil
** 166 com parecer pela legalidade e 2 com parecer pela ilegalidade
 

352
atividades

obrigatórias /

demais atividades
realizadas
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Destaca-se ainda a conclusão a que chegou esta auditoria interna no relatório de
prestação de contas ordinária anual de 2018, de que a confiabilidade dos dados e
controles internos relacionados à elaboração das demonstrações contábeis não pode ser
considerada como plena, mas que não possui gravidade suficiente para proposição de
julgamento das contas com ressalva e que, quanto ao mérito, não evidenciou dano ao
erário.

 

A administração do TRT-12 concordou com as recomendações e está tomando
providências para seu atendimento.

 

 

4 .  P R I N C I P A I S
R E C OM ENDA ÇÕ E S  DO
E X E R C Í C I O

elaboração e formalização de processo de
trabalho para aquisições, construções,

reformas e locações de imóveis,

contemplando, além dos requisitos legais e
normativos, pelo menos os controles

identificados como deficitários, como por
exemplo: efetuar o levantamento da

necessidade do Tribunal; documentar a
busca por terrenos ou imóveis junto ao
mercado; considerar o custo total do

empreendimento, entre outros

obras
melhoria dos modelos desenvolvidos
para o processo de planejamento das
aquisições (documento de oficialização
da demanda, análise da viabilidade da
contratação, análise de riscos, estratégia

da contratação e projeto básico)

licitação
alteração do processo de trabalho de
dispensa de licitação, de forma que o

contratado tenha ciência das informações
constantes do projeto básico

licitação

correção das pensões derivadas de
aposentadoria por invalidez que estavam
sendo atualizadas pelo índice do regime

geral, quando o correto seria pela
paridade, em desconformidade com o
parágrafo único do art. 6º-A da Emenda
Constitucional 41/2003, com redação

dada pela EC 70/2012

pessoal
correção de pagamento a

juízes classistas de URV por meio de
decisão judicial, individual ou coletiva,

em percentual de 11,98%, quando o
correto seria 10,94%, visto terem sido
localizadas decisões judiciais aos

interessados estabelecendo este índice

pessoal pessoal
correção de proventos de aposentadoria
pela média contributiva, uma vez que
estão em desacordo com as regras do
Acórdão TCU 1176/2015-Plenário, em

especial quanto aos critérios da
competência das contribuições e à

limitação do cálculo ao valor do cargo
efetivo antes da aplicação da

proporcionalização dos proventos

No exercício de 2019 foram concluídas 5 auditorias, com 22 recomendações emitidas.

Destas, destacam-se as seguintes recomendações:
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5 .  S I S T EMÁ T I C A  P A R A
MON I T O R AM EN T O  DA S
R E C OM ENDA ÇÕ E S

 apontamentos pontuais são

acompanhados até o seu completo

cumprimento pelas áreas; 

recomendações que gerem planos de

ação pelas unidades são incluídas como

objeto de ações de monitoramento; e

nos demais casos, a referida Secretaria

inclui o tema em auditorias futuras para

monitoramento dos resultados das

auditorias anteriores. 

Em que pese a Secretaria de Controle Interno

não possuir sistema informatizado para

monitoramento dos resultados decorrentes

dos trabalhos de auditoria, há procedimento

padrão de acompanhamento e de

implementação das recomendações

realizadas, no qual:
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6 .  R E C OM ENDA ÇÕ E S
I M P L EM E N T A D A S  E  NÃO
I M P L EM E N T A D A S

6 . 1  S E C R E T A R I A  D E  C ON T R O L E  I N T E R NO
No quadro abaixo são apresentadas as recomendações emitidas, bem como a indicação
de quantas das recomendações foram atendidas, rejeitadas pela administração ou
permanecem pendentes de atendimento. 

 

Constam do quadro as recomendações emitidas em 2019, além daquelas referentes a
exercícios anteriores que permaneciam pendentes de tratamento no início do exercício.

 

 

 

* Recomendações emitidas em exercícios anteriores e pendentes de atendimento no início do exercício
** Atendimento à recomendação depende de decisão judicial definitiva 
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6 . 2  T R I B U N A L  D E  C ON T A S  DA  UN I Ã O

No exercício de 2019, o Tribunal de Contas da União prolatou 38 (trinta e oito) acórdãos em
que este Regional consta como parte interessada. Destes, 12 (doze) continham
determinações ou recomendações, totalizando 44 demandas.

 

No quadro abaixo é apresentado um resumo do número de determinações ou
recomendações emitidas pelo TCU no exercício de 2019, além daquelas referentes a
exercícios anteriores que permaneciam pendentes de tratamento no início do exercício.

 

*Recomendações emitidas em exercícios anteriores e pendentes de atendimento no início do exercício
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6 . 3  C ON S E L H O  NA C I O N A L  D E  J U S T I Ç A  E
C O N S E L H O  S U P E R I O R  DA  J U S T I Ç A  DO
T R A B A L H O

O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e o Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT)

também emitem determinações ou recomendações ao TRT-12. O quadro abaixo detalha a
quantidade de recomendações emitidas pelos referidos órgãos de controle no exercício,

além daquelas referentes a exercícios anteriores que permaneciam pendentes de
tratamento no início do exercício.

 

* Recomendações emitidas em exercícios anteriores e pendentes de atendimento no início do exercício
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7 .  F A T O S ,  P R EM I S S A S ,

R E S T R I Ç Õ E S  E
L I M I T A Ç Õ E S
Tomando-se por base os critérios de independência e objetividade definidos pela INTOSAI

GOV 9140 (Independência da auditoria interna no setor público), é possível concluir que a

Secretaria de Controle Interno do TRT-12 é independente e autônoma, uma vez que suas

atribuições são regulamentadas em norma,  está vinculada diretamente à Presidência,

informa os resultados de auditoria à alta direção, comunicando resultados individuais de

auditorias ao presidente e de forma resumida, por meio do Relatório de Auditoria de Gestão,

ao Tribunal Pleno, não pratica cogestão, não sofre pressões políticas e tem liberdade para

fixar os planos de auditoria.
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No exercício de 2019, os quatro servidores lotados na Secretaria de Controle Interno
participaram de 23 ações de capacitações, em 16 diferentes cursos, representando um total
de 492 horas de capacitação.

 

8 .  A ÇÕ E S  D E
C A P A C I T A Ç Ã O

23
ações de 

capacitação

16
diferentes
cursos

492
horas de

capacitação

4
servidores

capacitados

Os cursos realizados no exercício constam no quadro abaixo, com a respectiva carga horária
e número de servidores participantes, em comparação com os temas previstos no Plano de
Capacitação Anual de 2019.
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9 .  D E S A F I O S  E
P R O J E Ç Õ E S
A cobrança por melhores resultados na administração pública é  constante. No âmbito

desta Secretaria, tem-se exigido resultados de auditoria que agreguem mais valor à

sociedade. Nesse contexto, os órgãos de controle (TCU, CNJ e CSJT) começaram a exigir

que as unidades de auditoria interna realizassem trabalhos de avaliação de governança,

riscos e controles, assim como aderência às boas práticas internacionais de auditoria.

 

Por outro lado, a redução da força de trabalho que atinge o Tribunal afeta também esta

Secretaria. Até 2016, a lotação era de 6 servidores e, com a ocorrência de aposentadorias, a

lotação atual é de 4 servidores.

 

Alinhado às expectativas acima e à lotação de servidores na unidade, o Plano Anual de

Auditoria de 2020 (PAA-2020) prevê auditorias, monitoramentos e atividades obrigatórias

por força legal ou normativa a serem realizados  no exercício de 2020. Acesse o PAA-2020

em: https://portal.trt12.jus.br/auditoria

 

Na busca por maior aderência às boas práticas internacionais de auditoria, esta Secretaria

buscará capacitar seus servidores em auditoria, governança, gestão de riscos, entre outros,

e prevê a utilização de metodologia baseada em riscos para o planejamento e a escolha

das auditorias.

 

Em 2020 houve significativa alteração normativa em relação às atividades de auditoria

interna, por meio das Resoluções CNJ 308 e 309/2020, bem no sistema de prestação de

contas dos órgãos ao TCU e o consequente papel da unidade de controle interno, por meio

da Instrução Normativa TCU 84/2020. Assim, a organização da unidade, suas atribuições,

processos de trabalho e normativos deverão ser revistos para atender estes normativos.

 

Em 24 de junho de 2020

 

Alex Cristiano Gramkow Hammes

Diretor da Secretaria de Controle Interno

Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região - Santa Catarina


